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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE ANÃPOLIS 

N° 873/2019 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 873/19, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  
"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA ANAPOLINA À SENHORA 
EDNA DE OLIVEIRA MENDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu, 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

	

Art. 	concedido o Título de Cidadania Anapolina à Senhora Edna de 

	

Oliveira Mendes, pel 	ntes serviços prestados ao Município de Anápolis. 

ecreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

am-se as disposições em contrário. 

09 de dezembro de 2019. 
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